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LEI Nº 5508 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

RUA 25 DE MARÇO, 26 - CENTRO - CAIXA POSTAL, 37 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES- CEP 29300-100 

TEL.: (027) 521-0055- FAX: (027) 522-2870 - TELEX: 275171 

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 
5.482, DE 13 DE OUTUBRO DE 2003, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de ltapemirim, 
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito 
Municipal SANCIONA e PROMULGA a seguinte 

Lei 

Art. 1º - A alínea "e", Inciso IV, do Art. 2º da Lei Municipal nº 
5.482, de 13 de outubro de 2003, passa a vigorar com a redação seguinte: 

"Art. 2° - .... 

IV -

e) amortização de empréstimos pessoais e financeiros em 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, concedidos pelas instituições de 
que trata o inciso 11, do Art. 4°, desta Lei". 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cachoeiro de ltapemirim, 01 de dezembro de 2003 

JATHIR G 


